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Prefeitnra da Estância e São José dos Campos 

ESTADO DE SlO PAULO 

Em de de 194 

D E C R E T O 

de 9 qe Março de 1.949 

O Pr~~eito Sanitário da ~st~ncia de 3ão Jo s~ dos Oam 

r~s, usando das atribuiçÕes que conrcre o artigo 52 , nº IV, da Lei ~s

tadua1 no 1, de 18 de detemtro de 1.947, promove por ant iGuidade o tinr 
AI 

r anoel Teixeira de ::iOuza FilhoJ ~Q maquinista da :m~T.t.t.Ç.tà.C M T.Ri~T~hl'O 

DE 41Gl.TA desta FrefP i tura , no cargo de 1 Q maquini sta da mesma, com os ~ 

vencimentos que PJP competirem por 1 ..::. i. 

Pre~~itur a da 3stância de ~8o José dos CamDos, 9 de 

rarço de 1 . 949 . 

Jose .BenedTioônt eíro · 
Che~e da ~ivi ~ão ~inistra tiva 
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